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MANTIDO pelo Plendrio, em Discussão Gerul e

Votação Única o VET} TLTAL lr" s7/201g, oriundo da Mensagem

Governamentul N' 137/2019, ao Projeío de Lei n. 101/2018, de quíoria do

Deputado Dermilson Chagas que *ALTERA o capuÍ do aríigo 3o cla Lei n.

3.454' de 10 de dezembro de 2009, que instiíui o Programa de Regionulização

da Merenda Escolar - PREME, no âmbiío do Poder Executivo Estadual, e dá

outras providências". com PARECER FAV0RaíVEL Ao vETo da

Comissão Especial (RelaÍor: Deputado ÁtUnnO CAMhÊLO).

Comunique-se ao Exmo. Sr. Governador do Estado.

Em: 18 de dezembro de 2019


